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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
13/12/2022

PARECER

 

Mensagem n° 9.009, de 07 de dezembro de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 151/2022

 

A Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio da
Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei ordinária que “AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIAS
PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE INDICA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL”.

 

Assim, na justificativa da proposição, a Chefe do Executivo Estadual argumentou que:

 

Com este Projeto, pretende-se obter autorização legislativa para a transferência voluntária de
recursos financeiros para organizações da sociedade civil, em regime de mútua colaboração, por
meio da celebração de parcerias, tendo em vista que o chamamento público é, nestes casos,
inexigível.

a) FUNDAÇÃO TERRA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.658.530/0002-91, objetivando a execução
do projeto "PRIMEIRA INFÂNCIA DA TERRA - 3ª EDIÇÃO", com público-alvo formado por 93
crianças de 2 e 3 anos, moradoras da Comunidade do Alto Alegre II e oriundas de famílias em
situação de pobreza, envolvendo referida parceria a transferência de recursos no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais);

b) ASSOCIAÇÃO EVENTOS SHALOM, inscrita no CNPJ sob o n° 03.038.431/0001-35,
objetivando a execução do projeto "REVEILLON DA PAZ 2022/2023", tendo um público-alvo
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estimado em 17.000 (dezessete mil) pessoas de todas as idades, envolvendo referida parceria a
transferência de recursos no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Convém salientar que estes Projetos, além de atenderem a toda a legislação pertinente à matéria,
não implicam alteração do montante de recursos consignados na Lei Orçamentária Anual para
transferência de recursos em regime de parceria, o qual se dará no âmbito da execução do Programa
256 - Comunicação Institucional - Apoio a Instituições e Organizações da Sociedade Civil para a
implementação de Políticas Públicas.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

À priori, destaca-se que não há dúvida da competência da Excelentíssima Senhora Governadora para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, I, III e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

II – Ao Governador do Estado.

 

***

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei.
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No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

***

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

(...)

IV - ao Governador do Estado;

 

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de autorizar a transferênciavoluntária de recursos,
por intermédio da Casa Civil, por meio de celebração de Termo de Fomento, para duas organizações da
sociedade civil, quais sejam:

 

(i) a Fundação Terra, com vistas à execução do Projeto Primeira Infância da Terra - 3ª edição, com
público-alvo formado por 93 crianças de 2 e 3 anos, moradoras da Comunidade do Alto Alegre II e
oriundas de famílias em situação de pobreza;

 

(ii) a Associação Eventos Shalom, para fins de promoção do Projeto Réveillon da Paz 2022/2023, tendo
um público-alvo estimado em 17.000 (dezessete mil) pessoas de todas as idades.
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A propositura promove, ao que se observa,a continuidade de uma política de valorização das políticas,
programas e projetos públicos implementados por intermédio da Casa Civil.

 

Em assim agindo, notadamente no que concerne à transferência de recursos à Fundação Terra, que possui
trabalho voltado às famílias em situação de pobreza,o Poder Executivo assume o protagonismo na
implementação dos  estabelecidos pela Carta Constitucional.Direitos Sociais

 

Observemos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos

, na forma desta Constituição. (grifos inexistentes no original)desamparados

 

Ainda em alusão às pessoas em situação de vulnerabilidade, tem-se como  a todos oscompetência comum
entes federativos combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, isto nos termos do art. 23
da Carta Magna, :verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social
dos setores desfavorecidos;

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – o que se
efetiva mediante as medidas sublinhadas na presente propositura.

 

Ademais, no que concerne à Associação Eventos Shalom, destacamos como competência administrativas
 de todos os entes federativos proteger e assegurar meios de acesso à culturapara aou material comum

população, nos termos do mesmo art. 23 da Constituição Federal de 1988, :in verbis

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à
inovação;

 

12 de 36



Nesse sentido, a cultura é meio inarredável para a garantia da  e dignidade humana participação cidadã
a ser incentivada pelo Estado, conforme preconiza o art. 215 da Lei Maior:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

 

Pelo observado acima, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pela Chefe do Poder Executivo se
adéqua aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o
Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando guarida, ainda, nos seguintes dispositivos
da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo,

, e assim reza:altera a estrutura da administração estadual

 

Art.3º (omissis)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o aprimoramento
das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a
integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do , competindo à Casa Legislativa a análise dasinteresse público
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Noutro piso, há que se jogar luzes para a Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre
a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da

,Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências
e prevê, em seus comandos, o seguinte:

 

(i) a qualificação de organização da sociedade civil, observado o princípio da universalização dos
, que somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujosserviços

objetivos sociais tenham, dentre suas finalidadesa promoção da  e a promoção da assistência social
 (v. art. 3º, inc. I e II);cultura

 

(ii) o Termo de Parceria, a ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, destinado à formação de vínculo de cooperação
entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público, que devem conter a
previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento (v. art. 9º e 10º, § 2º, inc. IV).

13 de 36



 

Dessa sorte, a pretensão do Poder Executivo encontra respaldo, também, no aludido diploma legal.

Isso posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 9.009,
de 07 de dezembro de 2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 13/12/2022 (Art. 287 do R.I)

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  26/12/2022 10:39:28  Data da assinatura:  26/12/2022 10:39:33

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 151/2022

(oriunda da Mensagem nº 9.009, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE
PARCERIAS PARA ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL QUE INDICA, NOS TERMOS
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 9.009, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 151/2022
que autoriza a transferência de recursos financeiros por meio de regime de parcerias para organizações da
sociedade civil que indica, nos termos da legislação aplicável.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “a) FUNDAÇÃO TERRA, inscrita no
CNPJ sob o n° 12.658.530/0002-91, objetivando a execução do projeto "PRIMEIRA INFÂNCIA

17 de 36



DA TERRA - 3ª EDIÇÃO", com público-alvo formado por 93 crianças de 2 e 3 anos, moradoras da
Comunidade do Alto Alegre II e oriundas de famílias em situação de pobreza, envolvendo referida
parceria a transferência de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); b)
ASSOCIAÇÃO EVENTOS SHALOM, inscrita no CNPJ sob o n° 03.038.431/0001-35, objetivando
a execução do projeto "REVEILLON DA PAZ 2022/2023", tendo um público-alvo estimado em
17.000 (dezessete mil) pessoas de todas as idades, envolvendo referida parceria a transferência de
recursos no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza a transferência de recursos financeiros por meio de regime de parcerias para
organizações da sociedade civil que indica, nos termos da legislação aplicável.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, alínea “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 151/2022
oriunda da Mensagem nº 9.009, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

95ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  Data 13/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: Aprovado o parecer do relator.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

20 de 36



DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):  Emenda Modificativa nº 01/2022

Regime de Urgência: Considerado em 13.12.2022 ( Regimento Interno). Art. 287 do 
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N° 151/2022

  Autor:  99856 - DEPUTADO QUEIROZ FILHO

  Usuário assinador:  99856 - DEPUTADO QUEIROZ FILHO

  Data da criação:  06/01/2023 12:03:32  Data da assinatura:  06/01/2023 12:03:38

GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
06/01/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 151/2022, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 9.009 DE
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Queiroz Filho

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.009 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE REGIME DE PARCERIAS PARA
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE INDICA,
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

 

 

I - RELATÓRIO

 

O Poder Executivo submeteu a apreciação desta Casa Legislativa, a proposição 151/2022 ORIUNDO
DA MENSAGEM N.º 9.009 - AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
POR MEIO DE REGIME DE PARCERIAS PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
QUE INDICA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

Em tramitação em regime de urgência, a presente propositura tramitou na CCJR, fls. 19, onde recebeu
parecer favorável.  

 O Dep. Júlio César Filho apresentou a Emenda Modificativa n° 01/2022.
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Posteriormente, fora distribuído para esse signatário, para fins de apresentação de parecer na Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação.

 

É o relatório.

 

II - VOTO DO RELATOR

 

A Mensagem do Poder Executivo ora analisada tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo prosseguir
com a transferência de recursos financeiros para organizações da sociedade civil, em regime de mútua
colaboração, por meio de celebração de parcerias.

Segundo o Poder Executivo, a matéria em questão, não implica na alteração de montante de recursos
consignados na Lei Orçamentária Anual para transferência de recursos em regime de parceria, o qual se
dará no âmbito da execução do Programa 256 – Comunicação Institucional - Apoio a Instituições e
Organizações da Sociedade Civil para a implementação de Políticas Públicas.

No que se refere a Emenda Modificativa n° 01/2022, apresentada pelo Dep. Júlio César Filho, a mesma,
segundo o autor, tem a intenção de possibilitar a covalidação de atos ocorridos  referentes aos termos e
fomento com as entidades relacionados no Art. 1° da Mensagem, assinados entre o dia 13 de dezembro e
a data de publicação da Lei, como forma de garantir a efetividade da Mensangem.

Diante dos argumentos arrazoados, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao  – Oriundo da Mensagem n.º 9.009, deFAVORÁVEL Projeto de Lei n° 151/2022
autoria do Poder Executivo; bem como  à , apresentadaFAVORÁVEL Emenda Modificativa n° 01/2022
pelo Dep. Júlio César Filho

 

É o nosso Parecer, s.m.j.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/01/2023 10:04:44  Data da assinatura:  26/01/2023 13:02:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/01/2023
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 13/12/2022

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

26 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/01/2023 15:38:46  Data da assinatura:  26/01/2023 15:38:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/01/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Nizo Costa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s):Emenda 01/2022

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

  Autor:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Usuário assinador:  99686 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Data da criação:  27/01/2023 19:06:44  Data da assinatura:  27/01/2023 19:06:54

GABINETE DO DEPUTADO NIZO COSTA

PARECER
27/01/2023

PARECER

Em conformidade com as diretrizes legais e constitucionais, emitimos o nosso parecer FVAORÁVEL à
Emenda Modificativa nº 01 de autoria do Deputado JulioCesar Filho.

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  28/01/2023 11:26:03  Data da assinatura:  28/01/2023 11:26:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/01/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

96ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 13/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/01/2023 10:22:51  Data da assinatura:  30/01/2023 14:24:42

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/01/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 86ª (OCTOGESIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 129ª (CENTESIMA VIGESIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 130ª (CENTESIMA TRIGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Autógrafo de Lei número trezentos e cinquenta e um 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E UM 
 

 

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE 

PARCERIAS PARA ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL QUE INDICA, NOS TERMOS 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica autorizada a transferência de recursos pela Casa Civil, por meio de 

celebração dos respectivos Termos de Fomento, observado o disposto na Lei Federal n.º 13.019, de 

2014, no Decreto Estadual n.º 32.810, de 2018, na Lei Complementar Estadual n.º 119, de 2012, 

alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 178, de 2018, e na Lei Estadual n.º 17.573, de 23 de 

julho de 2021 (LDO para o exercício 2022), para as seguintes organizações da sociedade civil: 
I – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com a consequente homologação de 

procedimento de inexigibilidade de chamamento público destinado à celebração de Termo de 

Fomento, para a Fundação Terra, inscrita no CNPJ n.° 12.658.530/0002-91, no âmbito da execução 

do Programa 256 – Comunicação Institucional – Apoio a Instituições e Organizações da Sociedade 

Civil, para a implementação de políticas públicas visando à execução do projeto “Primeira Infância 

da Terra – 3.ª edição”, tendo como público-alvo formado por 93 (noventa e três) crianças de 2 (dois) 

e 3 (três) anos, moradoras da Comunidade do Alto Alegre II e oriundas de famílias em situação de 

pobreza; 
II – R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com a consequente homologação de 

procedimento de inexigibilidade de chamamento público destinado à celebração de Termo de 

Fomento, para a Associação Eventos Shalom, inscrita no CNPJ n.° 03.038.431/0001-35, no âmbito 

da execução do Programa 256 – Comunicação Institucional – Apoio a Instituições e Organizações 

da Sociedade Civil para a implementação de políticas públicas visando à execução do projeto 

“Reveillon da Paz 2022/2023”, tendo um público-alvo de estimado em 17.000 (dezessete mil) 

pessoas de todas as idades. 
Parágrafo único. Nos projetos a serem executados com os recursos previstos neste 

artigo, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam configurar a promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos. 
Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

da Casa Civil do Estado, conforme já autorizada por intermédio da Lei Estadual n.º 17.573, de 23 

de julho de 2021. 
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Autógrafo de Lei número trezentos e cinquenta e um 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e ficam convalidados os atos 

referentes aos Termos de Fomento firmados com as entidades relacionadas no art. 1.º, assinados 

entre o dia 13 de dezembro e a data de publicação desta Lei. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 13 de dezembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 
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1 

Autógrafo de Lei número trezentos e cinquenta e um 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E UM 
 

 

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE 

PARCERIAS PARA ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL QUE INDICA, NOS TERMOS 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica autorizada a transferência de recursos pela Casa Civil, por meio de 

celebração dos respectivos Termos de Fomento, observado o disposto na Lei Federal n.º 13.019, de 

2014, no Decreto Estadual n.º 32.810, de 2018, na Lei Complementar Estadual n.º 119, de 2012, 

alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 178, de 2018, e na Lei Estadual n.º 17.573, de 23 de 

julho de 2021 (LDO para o exercício 2022), para as seguintes organizações da sociedade civil: 
I – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com a consequente homologação de 

procedimento de inexigibilidade de chamamento público destinado à celebração de Termo de 

Fomento, para a Fundação Terra, inscrita no CNPJ n.° 12.658.530/0002-91, no âmbito da execução 

do Programa 256 – Comunicação Institucional – Apoio a Instituições e Organizações da Sociedade 

Civil, para a implementação de políticas públicas visando à execução do projeto “Primeira Infância 

da Terra – 3.ª edição”, tendo como público-alvo formado por 93 (noventa e três) crianças de 2 (dois) 

e 3 (três) anos, moradoras da Comunidade do Alto Alegre II e oriundas de famílias em situação de 

pobreza; 
II – R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com a consequente homologação de 

procedimento de inexigibilidade de chamamento público destinado à celebração de Termo de 

Fomento, para a Associação Eventos Shalom, inscrita no CNPJ n.° 03.038.431/0001-35, no âmbito 

da execução do Programa 256 – Comunicação Institucional – Apoio a Instituições e Organizações 

da Sociedade Civil para a implementação de políticas públicas visando à execução do projeto 

“Reveillon da Paz 2022/2023”, tendo um público-alvo de estimado em 17.000 (dezessete mil) 

pessoas de todas as idades. 
Parágrafo único. Nos projetos a serem executados com os recursos previstos neste 

artigo, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam configurar a promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos. 
Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

da Casa Civil do Estado, conforme já autorizada por intermédio da Lei Estadual n.º 17.573, de 23 

de julho de 2021. 

 

 

 

 

35 de 36



 

2 

Autógrafo de Lei número trezentos e cinquenta e um 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e ficam convalidados os atos 

referentes aos Termos de Fomento firmados com as entidades relacionadas no art. 1.º, assinados 

entre o dia 13 de dezembro e a data de publicação desta Lei. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 13 de dezembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 
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